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P ERRACAP.
Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal

T

AUOiTORiA 0PERACUIUAL R51;AAo DE AUOi'j'OEiAssO OE CONVÉNIOS

PROCESSO N'
UNIDADE

111.000.375/2017
DITEC

Auditoria Operacional relacionada ao processo de
convênios da Terracap-ASSUNTO

1 - CONTEXTUALIZAÇÃO E OBJETO DE AUDITORIA

Trata-se de auditoria operacional instaurada pela Ordem de Serviço n'

001/2017 -- COINT de 20 de março de 2017, relativa ao Plano Anual de Atividades de

Auditoria Interna para o exercício de 2017 (PAINT 2017), realizada no âmbito do processo

de convênios da Terracap-os regramentos ligados aos convênios, este trabalho utilizou as

Normas Organizacionais 1.4.7-A (Execução de Contratos e Convênios) e 1 7.4-A

=::':=::=:;:= 1: : U:=1:,'1=:1==1;=:1.===T
1 . de 22 de dezembro de 2005, que disciplinou a celebração, o emprego de recursos e a

correspondente prestação de contas de convênios firmados pela Administração Direta e

Indireta do Distrito Federal; entre outras bases legais.

Sobre a constituição da Terracap, a Lei Federal n' 5.861 de 12 de dezembro

de 1972, abordou a celebração de convênios no $ 1 ' do Art. 2':

A TERRACAP poderá celebrar contratos e convênios com a administração direta e com

entidades compreendidas na administração indireta do Distrito Federal. Quando no l

exercício dessa faculdade, suas ativldades específicas forem processadas através de ll

emoresa pública ou sociedade de economia mista, resultando do suprimento de.1,3cursos .\l\
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Brasil-NOVACAP.

Ainda, a Lei Distrital n' 4.586 de 13 de julho de 2011, que dispôs sobre o

objeto social da TERRACAP, definiu:

interesse do Distrito Federal, podendo, para tanto. executar as seguintes açoes:

11 . Promoção direta ou indireta de investimentos em parcelamentas do s

e edificações, com vistas à implantação de programas e projetos de:

a) expansão urbana e habitacional;

b) desenvolvimento económico, social, industrial e agrícola;

c) desenvolvimento do setor de serviços;

d) desenvolvimento tecnológico e de estímulo à inovaçaol

e) construção, manutenção e adequação física e operacional de bens irnóve:. destinados

à prestação de serviços públicos. tendo a NOVACAP como parceira preferenciall

0/0 Jnfraestrutura

Após levantar aspectos normativos, cabe registrar que a auditoria obteve relevante

Federal.

Solo ).,.3,'' }
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Do mesmo modo, considerando o universo de convênios firmados pela Terracap, o

objeto do presente trabalho foi analisar uma seleção de convênios firmados pela Terracap

no que tange à celebração, à execução, à fiscalização e à prestação de contas.
Cabe salientar que tipos de serviços elencados, quantitativos indicados, os projetos

considerados, as composições de custos adotadas, os coeficientes de produtividade e de

consumo, assim como todos os elementos que compõem os orçamentos que estejam

diretamente ligados a contratação de prestadores de serviços, não foram analisados pela

equipe, pois os integrantes não possuem formação técnica relacionada ao
desenvolvimento de obras.

ll-OPLANEJAMENTO DAAUDITORIA

Objetivo Geral da Auditoria

O objetivo geral da Auditoria é verificar a conformidade e a efetividade das fases de

celebração, execução, fiscalização e prestação de contas ligadas aos convênios firmados

pelaTERRACAP

EscaPO ou Unidades Orgânicas Auditadas

As atividades de auditoria abrangem a Diretoria Financeira (DIFIN), a Diretoria de

Gestão Administrativa e de Pessoas (DIGAP), a Advocacia e Consultoria Jurídica

(ACJUR) e a Diretoria Técnica (DITEC).

Amostra

Sabe-se que a Terracap firmou vários Convênios para execução de serviços no

Estádio Nacional de Brasília e que, atualmente, o referido bem passa por vastas análises

e investigações de órgãos de controles e de polícia.

Nesse sentido, para definição do trabalho resolveu-se por não abranger os

convêniosligados ao Estádio. f
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Oportunamente, vale ressaltar que a Terracap vem adotando as medidas de

recuperação de prejuízo e responsabilização de agentes em conjunto com a Controladoria

do Distrito Federal, por meio de processos já instaurados de responsabilização contra a

empresa contratada ( PAF ), processo de investigação preliminar relativo aos agentes

público ( PIP ) e , após concluído o PIP, será instaurado o Processo Administrativo

Disciplina, além dos processos que correm no âmbito do TCDF

O Governo de Brasília criou, por meio da Portaria n' 42, de 2017, o Grupo de

Ações Integradas de Controle ( GAIC ) responsável por acompanhar as denúncias e
desdobramentos da operação Lava - Jato, do qual a Terracap participa subsidiando o

andamento das ações e compondo as comissão de apuração-

Como desdobramento foram instaurados os seguintes processos:

Recuperação de Prejuízo

- Construtora Norberto Odebrecht, Processo 480.000156/2017. Portaria 73. de

18/05/2017

Construtora Andrade Gutierrez, Processo 480.000157/201, Portaria 75, de

18/05/2017

- Via Engenharia Ltda. Processo 480.000158/2017, Portaria 76, de 1 8/05/2017

No âmbito do TCDF há acordo para conversão em Tomada de Contas

Especial/TCE dos autos dos processos em andamento naquela esfera, quais sejam: TC
30.101/2010, 29565/201 3 e 24482/2013.

Responsabilização de Agentes:

Foi instaurado Procedimento de Investigação Preliminar, na CGDF, com participação

da Terracap e, após concluído, seja instaurado o respectivo Processo Administrativo

Disciplinar.

Retomando e tratando da seleção dos convênios utilizados para o presente

trabalho, foram considerados dados levantados a partir do sistema QlikView, com base na

captura de informações alimentadas nos diversos sistemas corporativos da Terracap que/©,.
«'\;zPágina 5 de 42 \.IE,../
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fazem a gestão dos convênios. Além disso, foram emitidos Memorandos às diversas

diretorias a fim de elencar todos dos convênios vigentes.

Para delimitação, foram considerados apenas os convênios celebrados a partir

de 201 5 que apresentavam valores transferidos pela Terracap

A consolidação resultou em 124 convénios extraídos em 18/05/2017, incluindo

os ligados ao Estádio Nacional.

No planejamento da auditoria delimitou-se 7 Convênios, no entanto, após

exclusão de l Convênio ligado ao Estádio Nacional resultou 6 Convênios. Durante os

trabalhos de auditoria, verificou-se que em decorrência do prazo proposto para o

encerramento da auditoria e a diversidade de assuntos envolvidos nas formalizações dos

Convênios, não seria possível analisar a integralidade da amostra (6 Convênios),

passando a ser reprogramada para 3 Convênios. Cabe ressaltar que a amostra
encontrada no planejamento da auditoria partiu de critérios de vulnerabilidade e
relevância.

A seguir os convênios selecionados para as análises de auditoria:

QUADRO l: INFORMAÇOES SOBRE OS CONVÉNIOS CELEBRADOS

N'do
Convênio

Objeto
N'.Processo
Administrativ

0
Início l Fim l Aditivos

ValorTotaldo
Contrato

Valor
TransferidoConvenente

complement
ação dos
serviços de
pavimentaçã
o asfáltica.
meios-fios.
sinalização
viária e
drenagem
pluvial nas
Quadras
102.301 e
302 no
Centro
Urbano de
Samambaia

DF

R$
2.373.983,14

32/2016 NOVACAP 111.688/2011 17/05/2016 l 17/08/2017 l o R$ 8.993.148,13
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Execução de
Drenagem
Pluvial no
Centro
Urbano de
Samambaia,
Quadras 101
a 109.

o l n$ 2.933.490.77 l f8s6.s32.89
30/2016 lsiNnsP

111.201/2016 17/05/2016 l 17/11/2017

evasão de

projetos de
drenagem
pluvial.
pavimentaçã
o e

paisagismo
para o Setor
Noroeste I'
e 2' etapas,
e sua

execução
ficará a

cargo do
Distrito
Federal. por
intermédio
da
Secretaria
de Estado
de
Infraestrutur
a e Serviços
Públicos.
com o
repasse de
recursos
pela
Concedente
à
Convenente
para a
consecução
do presente
ajust%

R$ 877.859.35

1/2015 SINESP 111.1078/2015 13/05/2015 \ 13/05/2016 OI R$ 1.223.073.57

PROBLEMA FOCAL:

Os controles, a fiscalização e a formalização dos convênios são realizados de

forma satisfatória ?

Página 7 de 42
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111 - DESENVOLVIMENTO DA AUDITORIA

3.1 QUESTÃO DEAUDITORIAI

A formalização dos convênios está compatível com as normas regentes?

3.1.1- COMERCIALIZAÇÃO DE IMÓVEIS

INFRAESTRUTURA. MOROSIDADE PARA FIRMAR

INFRAESTRUTURA.

SEM A CORRESPONDENTE
CONVÊNIO RELACIONADO A

Fato

Antes de desenvolver o assunto é importante destacar que o Convênio n' 32/2016

foi firmado em 29/04/201 6.

e Convênio n'32/2016

302 do Centro Urbano de Samambaia - DF

comunica à DITEC:

"os lotes do Centro Urbano de Samamóala, Quadras íOí, Í02, 30í e 302, estão sendo
a/fanadas pe/a Torracap e não possuem a fn#aesfrufura básica exfgfda pe/a Le/ 6.766/79.

yz:,J=H:===r=L==H=gg\====:=':=T =J:==
licitadas não necessitam de licenciamento ambiental.

/

AP.df.aov.br Telefon
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Posteriormente, em 11/02/2011, a Novacap publicou no Diário Oficial do Distrito
eral,' comunicação da revogação da Concorrência n' l0/2010 por convenieiiui /(
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T

administrativa, em seguida, 26/05/2011, o TCDF fez observações quanto a atenção de

requisitos em procedimentos licitatórios, conforme trecho extraído da Decisão TCDF n'
2369/2011:

trabalho;

Assim, foi possível notar que apesar do interesse em desenvolver as obras para o

setor, a revogação da licitação que seria realizada pela Novacap, assim como os
acontecimentos ligados ao Processo TCDF n' 8.699/10, acabou por adiar a conclusão da
infraestrutura.

O assunto foi novamente anunciado em l0/09/2012, quando o Sindicato da
Industria da Construção Civil do Distrito Federal - SINDUSCOM/DF, encaminhou à
Secretaria de Estado de Obras do DF a seguinte informação:

O Sinduscon-DF, entidade representativa das Empresas da Indústria da Construção Civil

HZeE'!;U$.=iÊWÉá?ã,;LH;
(RA-Xll), conforme croqui em anexo.
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De maneira que se desencadeou novas preocupações quanto à conclusão da
infraestrutura.

6.766/79:

ih==,=,Km,=.:'u'=::=;=u«=z=ii:?- *
p'"jd"'ia' ' '"''''ç- - "' ''*' '" Ã
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üinnâçM.
conceito legal de lote e deveria ser providencíada ANTES da comercialização das
unidades loteadas, exatamente para se evitar o tipo de transtorno que a autora está
exoerimentando.

enfrentadas pela Novacap

ESCLARECIMENTOSDADITEC
00012060/2017-10)

DESPACHO SEl-GDF 2617522 (PROCESSO 0011 l

a) Adote medidas para que sejam implantadas as infraestruturas necessárias
aos loteamentos antes da comercialização dos imóveis, em observância ao
disposto na Lein'6.766/79.

"Em princípio, tanto a implantação da infraestrutura quanto a comercialização dos
imóveis é uma política da empresa, que deve ser definida em conjunto pela alta aireçao-

Cabe à DITEC executar as obras de acordo com o planejamento da Empresa,

não sendo responsabilidade dessa diretoria a definição do momento da comercialização
dos imóveis.

b) Adote medidas para planejamento das obras levando em consideração o
cronograma de implantação dos novos Projetos.

:=: i==::lHHr: : :::
A TERRACAP depende da adoção de providências por parte da CAESB, CEB,

SINESP, NOVACAP, IBRAM, ADASA, SEDHAB, TCDF, sem. contudo, ter o controle de

prazos, fato este que prejudica o planejamento

Os órgãos de controle, no exercício de sua fiscalização, podem inviabilizar o
cumprimento do planejamento, em face aos questionamentos impetraaus c
procedimentos licitatóríos.

SAM BlocA
FAX: (61
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't

Caso as obras não sejam concluídas no prazo planejado, devido a fatos que

não estão no controle da Terracap, o planejamento para disponibilização dos Imóveis aeve

ser ajustado.

Análise da Controladoria Interna

Acatado parcialmente, tendo em vista que a manifestação esclarece, mas nao

justifica a situação apontada, mantendo as recomendações-

Recomendações

àDITEC

a) Adote medidas para que sejam implantadas as
infraestruturas necessanas

9 - IAn n n zAI nnH n a f'b

aos loteamentos antes da comercialização dos imóveis, em observância ao

disposto na Leino6.766/79.

b) Adote medidas para planejamento das obras levando em consideração o
cronograma de implantação dos novos Projetos.

3.1.2- ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATóRIO

APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO PELO CONCEDENTE'

SEM A DEVIDA

Fato

Convênio n'32/2016

liE %zZ8 UI l:lX3 :$UT :
executadas

Atendendo a solicitação da GEREN foi executada vistoria ao local e constatou-se que há

alguns trechos de pavimentação (internos à quadra) concluídos, estes estão destacados
em vermelho no croqui.

&
\-r

Página 13 de 42
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T

Segue em anexo os seguintes documentos:

- Prometo de pavimentação;

Orçamento SSN 57/15;

Curva .4BC,

Cronograma físico-financeiro;

Composições dos itens utilizados;

Anotação de Responsabilidade Técnica
,4RT,

-CDe

- Detalhamento do BDI e Encargos Sociais

Hlg gIBa EZ l
Folha 220.

alternado o valorfinalda obra.

Esclarecemos também que os dados utilizados para execução dos orçamentos foram
extraídos dos cadernos de especificações fornecidos pelo autor do projeto STRATA
Engenharia.

Em 27/10/2015, um Plano de Trabalho ligado ao projeto, também foi submetido à

Terracap- Em 14/12/2015, o NUINF registrou a compatibilidade de quantitativos com o
projeto apresentado, conforme visto no Despacho n' 437/201 5-NUiNt':

Ê\ \,..''

Página14de
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Gerencia de Engenharia

18/01/2016, e a Diretoria

A de apresentou
em 20/01/2016,

assunto

de acordo com o Despacho

conhecimento do em

Técnica
Ílo

0033/2016-GEREN .

Apesar da análise se concretizar em 20/01/2016, a Novacap já havia publicado

a licitação da obra conforme verificado no Diário Oficial do Distrito Federal de 14/09/201 5,

para realização em 1 4/1 0/201 5, posteriormente alterada para 03/1 2/2015, conforme Diário
Oficial do Distrito Federal de 03/1 1/201 5:

.ÓNISo DE REToNÍADA

no DODF n' 197 página 56. dc ] 3 de outubro de 201 5. Para majores infomiações ligar pam o
teleíàx (0xx61} 340]-2321 ou (0xx61 ) 340]-2322- .

Bmsília/DF. 29 de outubro de 20i5
FERNANDO MORAIS
Chefe da ASCAL/ARES

A empresa que foi contratada apresentou documentos na data especificada

para realização de procedimento licitatório. a título de exemplo apresentamos o
Cronograma de Desembolso Financeiro apresentado no dia 03/1 2/2015.

licitatório a

't \
t\ \,-.d'
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ato de aprovação do Concedente.

ESCLARECIMENTOS DA DITEC - DESPACHO SEl-GDF 2617522 (PROCESSO 00111-
00012060/2017-10)

À DITEC:

a) Adote medidas para evitar que os convenentes iniciem os processos de
contratação sem a devida aprovação dos Projetos Básicos pela
Terracap

TERRACAP. .õgg V
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serviços.'

Análise da Controladoria Interna .

Acatada parcialmente, sem prejuízo de análises em verificações futuras realizadas

pela COINT.

Recomendações

àDITEC

a)

Básicos pela Terracap-

3.1 .3- DEFICIÊNCIA DA ANÁLISE TÉCNICO-FINANCEIRA DOS PLANOS DE

TRABALHO.

Fato

e Convênio n' 32/2016

::=.:== .:'===:1:..='::='"';;.;= ,:=:: :::, =,.==: :=;1== 1:
437/2015-NUINF

€
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T

O TCU tratou do assunto conforme trecho do Acórdão n.' 2261/2005-Plenário:

"9. 11. determinar ao[...] que:

mercado da respectiva regiãol

A Norma Organizacional n' 1 .7.4-A, item 6.2.1, define que a Diretoria relacionada

ao objeto verificará o atendimento de todos os requisitos para a celebração ao convoniu.

pelo Diretor.

= .
2012

Parecer Técnico de Engenharia no:
Processo:
Convênio n':
Interessado:

Objeto:
Assunto:

/CGSRDPWSDWMI

), são a contrapartida do Convenente.

!iã;93;H]Rod='=g. ÜH?:ovsa.á:'=EX,;HE:l=
Página18 de 42
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liberação de recursos em XX (numero de parcelas) de acordo com o cronograma de
desembolso.

HfHRH?=w=pin'Êeu=aü=i
CGU/MF/MP n' 507/;01 1 .

l$H:B:Hi:lBH$:H U:l
relacionados abaixo:
a) Memorial Oescritivo(toldas
b) Memória de Cálculo (folha. .J, ~
c) Planilha Orçape.ntária(folha.:
d) Cronograma Físico-Financeiro (folha .
e) Projetos (folhas ;:...J: -- *

' Relatório Fotográfico(folhas

H$álE HBHss=-t
k) DeclaraAmb ental (FQ haidade de Preços e Quantidades (folha

mi !:* :w:::\g u!::qUiS Hf illl l
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recebimento do objeto. Quanto à modalidade do acompanhamento será feito através de
inspeçãoin loco

B ;:=:==::=::=*::
Obs= Segueoviexa Curva ABC utilizada na análise de preços
À consideração superior. . .. ,.,
Brasília............. de ............ de 20XX

Nome do servidor engenheiro responsável pela análise

«",', =" '==:HT'Hfli! l ''=='=
orçamento federal, olo podo ser aproveitado e reformado conforme a IN CGDt" n
22 de dezembro de 2005. a Lei n' 8.666/93 e as Normas Organizacionais.

=l:.=1=:;:"L='==;.=.:1===.:=.=.='L='.Z;:' : .'",,.« ."custos para

'f,.l..-lk,n rnlntivo ao Convénio Ro 01/201 5, apresentou os seguintesO Plano de

Convênio n'01/2015

custos para a elaboração aa revisau/ abitações Coletivas Noroeste (área ocupada pela
quadras 308, 508 e 708 do Setor do n+n dn nrniêto de drenagem e
Comunidade

prometo de

Habitações Coletivas Noroeste,
Indígena) e a

pavimentação da 2' etapa do Setor de
Convênio:

revisão/redimensionamento do drenagem e

objetivo do

::..,:..}
one:(61)3342-2020
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Estimativa de Preços
PRacETa tNTERUG#içÃQ 9A r)HN OA u- ErAPA uo tloROEsnI'liAZ0: zi0 alAS

ãl /! l l.'i/ -!

l RõvilEe/audeqndodü '80ai 00 latia'

t.l. RedlnleaslelwietlndBquen$dodaedBlonçlodn Baças databe,práxlin\o aa PV !.14e PV IRIA,attdçhri«ÇKlaa&u dt
çantribuk8a anda i6a fd pelslwl exawtBr 8 dn-trem.cín fii:\çlo & taarla&Dd8 nm a irn Indbnttai

rTCM cóolco ! OEsatçxo :: ': ' ' UHtOAaE QUANTIDADE cusTOUNii. CUSTOXOTAI

l R&ldaquõçàadePrüjetodeDrtn18Bem lzn} i.âa its Gi.6622.Bg as 11.9si.2c
wbtatai iiS x1.?93.zo

.i.$:1:hçdlmi loíiõintRO da,W+NldadB c de loGõ#a das õou dü labQ;l)tódinlaea PVtB;
TCn cóDiGo::DacntcÁO : VNiDAOE auANltoAoc nIsTo unn. cuSTO TOTAL

ftudQquõClodeProietodeDr mBatl lúin C.50. RS 6.6G2.a9 KS 3.331.4Ç
wbtützl nS ].33t.45

f3. 1kXvg)« Bnocedd'di tÉ;&bç.çh Vou iüpi.
rT[M cóDIGO OlscniçXo

Rnaeeçnçáa dü Prajeto de Dren:&pn

ideüoai& úBüàii.óíúiaüfiü eliajfioa;
UNIDADE aUANUDADI aBTDUNn. CDSTOTUTAL

l.m it.n lt$ 6.€6&n ns 73.29Q,G6
wbtotül R$ 75.23a,EG

l.A .ÜAvihra neçnddpde de Indutr Bocüide tapa ns Üt \j».

ITEM cóDiGO : DEsaleÀo
l Rt'adcQuõç8a de Prcleto de Dínria2em

UNDADe QUANttnAot nIsTO UNa. aJSTOTaTAL
kn ).oo ns G.cca.8s R$ 13.37s.T

wbtatal fl$ 1J.32S,7

Z: Piüb/ k«Itwnbauwíúa&sBt-pliide oraua6iiih
&a. Anillsa d «8b Idad+dõ Incli:$5is bebo\ü Kde cofiiri=ipeali'o pndeto. ll mdo hr la ptõ PV.1.23 (\#oltHütndnambém a
lotltttl&:l las um r«lu daCADBpCIB)}
lIDa CÓDIGO OaaiCÃO UNIDADE qUAKnOAOt CUSTO UNIR CUSTO TOTAL

RradpquõçiadaPnolctodet)ren;Btm' kn 0,3S KS 6.ó02.89 KS 2,32S.3S
w ot l RS Z.3Z5.3S

23,Áiinaúlreludqbal8edeüoil«Üimi l ibp ew à.a taptete11 poleqaWl:
aa CÓDiGo. ' ouaiiçÃo UnIDAOt QUANTIDADE CUSTO UNn. CUSTOXOÍAI

ndqqulçíodePiul:todeDíen Etn km 0.$8 R$ 6.6G}.ús plS IB64.41
subtutBI ns 3a64l48

t.i btuihrlld8bewpíapa+md©captaFlalup3Hdal en Êiua nt8,elmúü.cimçaql :q looeHO tptuldo cxeaMvoj;
iTD4 cooico DumtçÃo :'" . UNIDADelQUAiinDADE alsTOUNÜ. cuSTaiDTAL

Roadequaç20 dnPloletadeDrt'Mgêm km 1.7g R$ b.662.89 ns 11.89g.92
) PtaIBtagaPnUÉSmO mZ 71.4z.o.Qa KS D.6s as 464]s.cc
3 EstudatProfimlntanl Tapocrllla km t.7q içS 10594.5q nS 18.S5a.+}

wbtatõl RS 77.30ü,2a

Estimativa de Preços
ROlETa; NOROESTE ZA. [TAPi
RAZO1 7SDIAS

l .csluDa$ PRlumniARH
rTtM CÓDIGO DESmK'h\

[studo$ Pnllmlnaru - Tapou:
2 íçtudos 6n16iicn Gcçdmlca

UNIDADE quAKHaAOt Ct)STO UNH. CUSTDTDTAL
hm 26.Za R$ 10.S3'.S9 RS ?7B.õlS.23
rm ZS2íi ns lo.s9t.s9 ns 27&4z3.al

wbtatal ns s3€.841106

2 . PROiCin DÇ D8P+AG=a PWVIAt
iTEm C6OiCO OtSCniÇXO

l Readcqu4ç:o úe Pmjcl ib:
UHtoAÜE QUAiínoAoc niSTO UHrn cusTO TOTAL

Im ' i6.2B ns 6.662.89 ns 17s.IH.)s
wbtotRI ns 17s.lca.7s

::.PRalElo pcpAvif.\aallçxa l.iã
inM CÓDIGO DEscRiçÃo

ppaleto Eacmétltcn c tt'rtaDlena&ei

Proteu dc P.numentação
'olum SinaUncia

ntanc'coe

UNIDADE cursa UNn. custo TOTAL

26.28 aS s.zos.se RÇ t36 82g.4:
262a i.91 j.9z as se.zçg.13

&ubtotal RS 3a3.700.6Z

As duas tabelas nomeadas

Apesar

como estimativa de preços totalizam 0 valor do

Convênio, R$ 1.223.073,57 de serem identificadas como estimativa, nao há

demonstração de análise de custos, de modo a aferir a adequação com os preços de

mercado

Sobre o exame dos Planos de Trabalho o TCU pronunciou

Acórdão n.o 2.593/201 1 -- Segunda Câmara

:9.8 alertar
(.

que ocorrências
/

na celebração do

9.8.4. (...) ausência de análise técnica quanto à compatibilidade dos custos

foram detectadas as seguintes

Convênio (...):

apresentados pela proponente com os valores praticados no mercado:

/
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::ARIE llj lil=lB==:=:.;
e Convênio n' 30/2016

F OLHA

ov.acAP plo. iisoooi'ó{/zp':e
'nr:;g'rpl:i'7'

FolIA ,(.3''' ,,/
' l.lovACAP .nE. ii!!:llfl:lai 8

3.CRQNOGRAMADEEXECUÇÀO

«- u;«i'l ó:«iü-ü. 'T.«ui"Tjn="

lt'- i l RMeTu'bardo r ' 044el ES41 UE87il l Con-'t' .:.................-.L------.}-----
It 2 p.ç'ü'''ü« " 's lucs41 "lesa

! l - =1=-- :1r-'--+:l:t =l
1 1 . . ......; «, 1 .««. i«.'l ";'

Drenagem '. .. (IQterr léi as)

PltWlal ; . Recenüiuç5odaVla mB l 354.(DI tMÊSS} MÊS7
Sub.Base

6 RcuuW#adoUa- m' i 4X.©l iutssi UCs0

Rccons! ;&odeVn m8 . 2.730.QQ5 t PESO + UES8
Capa Asfâka

8 qCmtfuçãa@ m 60t.7m UÊSe URSO

{e=on\st'uçõode rvP 76 +MES8 URSOi lu Pasutas . . --

PIANO DE APUCAÇÁO tRS 1.00}

:odgo l Espeullú;ç&= .77 . 2993.4«).77

l I'--------f;=f=;i:'"''""''2l!$il2ã..L--------

«bUâ.3;,RRR.=m\!IRIA m \ 'àiR:"-"'

Prop=nlenteC=nccden

iwKJ?:l:gl:E3111Ül::Rl: r u:;; ""
6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO {RSI.OO)

-üi:2111111giilllí'''''"ãi;'ã'''Tiiõs 3 . Mõü 4 i' lõ6s 5

za.ssõ.301 ü43,270.0n

'Üii"Í'':"''ÜÕi'Í'l''ÜõsÍ'''jjj;Í;iÍ''l'M68 il

9s4437.01 26 37].6ó l4ó7170t

6. DECLARAÇÃO

n

. -uJ-\--

l Hraslbn a pnEraHz016 JI . J$L=1-
AUIASCARDO

7. APROVAÇÁOPELACONCEDENTE:

VA CAPITAL DO BRASIL

análise precisa do documento.

Verifica-se ainda que não há assinatura de aprovação da Concedente no citado
documento, fato que ocorreu, por meio de aprovação em Diretoria Colegiada.

32/2016).

Página 22 de 42

Telefone:(61)3342-2020



P ERRACAP
Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal

T

ESCLARECIMENTOS DADITEC
00012060/2017-10)

DESPACHO SEl-GDF 2617522(PROCESSO 00111

a) Implantar modelo-padrão de Parecer Técnico, de forma a demonstrar
todas as análises exigíveis nos normativos de referência.

"A minuta do modelo-padrão de Parecer Técnico será elaborada pela GEREN,

da reformulação de Plano de Trabalho."

b) Revisar a Norma de Execução de Convênios de forma tornar mais claro
o papel da Terracap e dos respectivos executores de convénios.

"Sugerimos a nomeação de uma Comissão para revisar a NO 1 .7.4-A, mesmo

porque isso será necessário em função do novo Regulamento de licitações e
Contratações.

Enquanto se aguarda a aprovação da revisão da norma, esta DITEC passará a
adotar os conceitos do Regulamento, pertinentes a convénio.

Análise da Controladoria Interna

Acatada, sem prejuízo de análises em verificações futuras realizadas pela
COINT.

3.1 .4 - INEXISTÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS PARA ADEQUAÇÃO DO PLANO

DETRABALHO.

Fato

Neste item é importante salientar que a Norma Organizacional n' 1 .7.4 A, item 6.1 .2

estabelece que o Plano de Trabalho deve conter cronograma TÍsIco-1111 lit uu
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demonstrando as etapas ou fases de execução do objeto, com previsão de início e fim,

além disso, a normatização estabeleceu no item 6.5 que:

6.5.1. O Convênío e seu respectivo Plano de Trabalho somente poderão ser alterados
com as devidas justificativas, mediante proposta de alteração a ser apresentada por ofício
da Convenente à TERRACAP, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do seu término,

e desde que aceitas expressamente pela Diretoria responsável pelo acompanhamento do

objeto pactuado. Toda e qualquer alteração deverá ser realizada por termo aditivo;

6.5.2. É vedado o aditamento de convénio com o intuito de alterar o seu objeto;

6.5.3. Excepcionalmente, quando se tratar apenas de alteração da programação de
execução do convênia, admitir-se-á ao órgão ou entidade executara propor a
reformulação do Plano de Trabalho, que será previamente apreciada pela Diretoria
responsável e submetida à aprovação da Diretoria Colegiada da Terracap

Nas análises relativas a formalização do convênio, verificou-se que o primeiro Plano
de Trabalho foi aprovado pela Decisão de Diretoria Colegiada da Terracap de n' 1 14 em
30/03/201 6. Abaixo, apresentamos figura para demonstrar o Cronograma de Execução e o

Cronograma de Desembolso definidos no citado Plano:
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T

r
""!iuKú:i,i€1;1: gã xiiu=air "'"'

3.CRONOGRAMADEEXECUÇÁO

(Mem. Etapa ou Fase).
Indicada iüiiii''l''''ÕÜiiéãiÜà;i

unia. i Quantidade l InIcIo

479.592 l MÊS lrn

Tém:tno

DtenHm l i.2 IExnuçgLvirenagem m l 9.617,6B jUÊS MÊS6

.aum-nt.:amUO m' B591.&35 l MÊSI
.L.......J. ..........-+ ---------+'-""' '

l :' . ... 'T' «. LJlr;?t.[yW e7
1 2.2 1 Limo»a Êsl MÊS6

- --+- - -"''-r'
2.3 l Tefmplenagem m' l g.390.2$S jMÊSI lçlÉS6

: k:d
P-"ianl=Ef-' '43 1io.OO i MeS l MÊS 6

[26 l CapaAsfÉ--t. t i 4.430.CSS IMESI MASS

2.7 1 ;'ileiaçFIW ru 7695.6' IUÊsli MÊS6

;;''t snamzaçüov,à.:a m' l 1.619.Õ5 +Jfe.:..L MASS
;. ;; ........--.l-

9.617.6s l hiCls l

4. PI.ANO OE APLICAÇÃO (R$ 1,QO)

RC6iiigo''" ' '' "l' Éspodficação Teta! Concedente

8.993.148.13 8.993.148.13

8.893.148.13

Proponente

Total Geral:

C014PAlqHIA URBAlqtZ.
ACTOR DE jtREAS PL/DL ICJtS

ltc: t\ ü is ilíi\ in'ilçi ttl Jlii'p hi t'+r

.DOBA DA NOVA CAPITAL D0 6RASIL
OTF H CFP ? l n!»otH Ra$1Lia Dr PA9x 3233.Baog.

l)ÍÍ ittt. i'lCUP dl B&n in t."VPi'\:l

}

+
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T

/nl{.\.

.,'' XH\: Íq C.VP.C.a.P

r'
""çinmadERB nmFU'iu:- :''";
5. CRONOGRAMA DE DESENiBOLso (R$i ,ao)

Concedente

l.Meq?.l Mêsl Mês 3 ]ê1.4...bB!:!= Mõs 6

1.872.129.91 t 2.a28.645.s7

'MÕi'l0 l MÕs ll
'1

2.028 645.57

l e 2 VÜ'Í . ..[.-MÊ!!
5B7.610.94 1 865.739.3g

Mês 12

6. DECLARAÇÃO

1 1 Peuü deferir.en:a. ...''-\

Bmslila. C::Z:- de nnarço de 2016

HERA.ÇES RICARDOPAATIAS DE ?AJL

Dirctor Prof.dente

Em 05/03/2017, foi submetido Terracap novo Plano de Trabalho para

adequação do Cronograma de desembolso, que foi aprovado pela Terracap em

05/04/2017 conforme Decisão de Diretoria Colegiada da Terracap de n' 244.
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""ul:KH.íU=gHl:RE :g'â:gp-'"; {
tT& [TAFJ

META

MA DE EXECUÇÃO

rTA l USPECirlCAÇÀa

INDICADOR rlsico

UN10 l QUAL'nOADE INICIO } TÉRMINO

1.1
OEMOI.lçÃODEI

P/tWlaENTO
ASrALTtCO

479.592 MÊS l i MÊS 6

DRENAGEM\
PLUVIPt

l
EXECUÇÃO

L I.Z DRENAGEM
E l PLUVIAL

l RECUPERAÇÃO OC l
1.3 l PAVlhçElqTO

l ASF4il:UC0

2.1 t LOCAÇÃO

2.2 Llh\PEÇA

g 617.6& MES l piES 6

9,59a.B3s rúEs l idES 6

rÚCS l i \ÇES Ght:

M;

3 857.400

33.945.120 h.ÇÊS l Fv\Ês e

MÊS Ç MÊS 6

:.; l

'ERRAPLENAGEtil M'

M)

9 390.265

l0.939.645

FtAi MCN rAçÃo
ASFALTICA

7

IMPRl}/AÇÁO

CAPA AsrlüTiCA

P.iES 1 1.4ÊS S

],t; l 43 110 88

+- ---
4.430.056

MÉSI i MÊS6

MFSI
.+

IDES l

MESA

MES6

F.IÊS 6

2.7

2.8
l

SINALIZAÇÃO
VIÁRIA

IÜEIOS FIOS 6C5 61

819.65

i 4. CRONOGRAMA DE DESEM80U0 FINANCEIRO tK5}

+

A PAGAR AIÉ 23/07/2017

] . DRENAGEM PLUVIAL F 7
PAVlblFhn'ANÃO ASFÁLTICA

KS 2.3'/3.983,1a r6 6.6ts.16a.9ç

''uw..'.ísh.;xl ulilXX$1UZ$b.8@;ê''-
}(iSiZ.iiP.iJ:.iPu) .tll n Ç«iitail. :+l\ .iciipóõ n(i\ ainrt 111 pí11 rlr n l 'up

""mâS.Íg EH g 31EEimP''"'

-.==b

/W$ei:,. .OFÍCIO

NP008/2017- UGC/PIES
-lisitia. OS dc março de 2017

PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.

de Samambala. Brasílla. DF. para complementar a infomlaçõeç anteriores

Senhor Direi

4. CRONOGRAMA DE DESEMB01S0 FINANCEIRO {i:S) (substitui o lti
4 do PTantcrlot)

l PAGO EM

MaA l zoiü

!.DR[NAGElvlPLUViAL

E 2 PAvihsEriTAÇAO l z.373 9e3.i'
l.SFÁL'nCA

l\fURÇ0 2017

.S97.7S9.7'i

ABRIL2017 IUNHQ2017

rS[\ 6?9 .fi]

,isk8b:~'.
\ uqc/Rnts

.üilêÍÜ) ..ir:.Uiyr(
'ü. ü J.Ack'

-wM-
DtrCaros Leal da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - TtRRACAP
Nesta

'?$w44%lqBH'$14HKSBHW$:11

Ao Senhor N

SAM Bloco'F"EDIFÍCIO SEDE
FAX: (61 ) 3344-1 725 CGC N' 00.359.877/0001 -73 - Inscrição Estadual NO 07.312.572/001 -20

(61) 3342-2020



26/1 2/2016 e 1 7/01/201 7, respectivamente.

meses sequenciais.

cronogramas, em desacordo com os regramentos ligados à convénios

:ÜH:: .\nm=:u=mn41,8SW::;

Ç

,#
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compANHiA. URBE:JtZADORA"oA i\!oVA CMn'AL DO BRAsil . NovACAP
C RO )1 0G RAlitA FtStCO 'FINANCEIRO

'$'g
<..!'1:,> N

Em 13/12/2016. a NOVACAP aprovou outro Cronograma-Financeiro, mas não
submeteu a TERRACAP. O Cronograma aprovado é apresentado abaixo:

"'-- b :

..''á

COrilPANtliA URaATJ:ZADORA DA Nova CA?n'AL DO nPAStl - NOVACAP

CRONOGRAlnAFí91CO.FINANCEIRO
tTiKm= ' '" '
l falAI.' l anima
l a:tJCX:R !tKCt& Iruç- asma:n)=4 ilEtC Fcü ll r iE}Pnl4.i F+U-ta. t'tz.3 (:trAÍ)t«= on' tu= 1=t p )(=

tiêni--çÁã

:=17/i ] ICe'i ItC) tX=;q}.X}. 2-.i llÍ.r/ê»tq l rl!

.-"--' l«l .=':=:::. F -.«. .«-r---T''"'l:gin'--l
1;--- -F-F----:-i;;ii;F---:-!=----1-- ---':=:'-- --b
1; -':J., ....:««. .. ..«:w. l.
l os=cRWCÜE& ' ?

T

[ b.'!ng]s ..L -!!!!:i::- $1...:...a];$i::]::::].
[.VKn! PREvê. IK!:] ::! ib+;!g:e].. ..]iÉáW, ; 1 1 f. &in u:.:2

L- .
U#+iia.O1:. 1 3 dc Onzenbro ãõ ?3t8

Cobaia

Í Arma.Í /

L

A t1 1:0-D
clf =a''

=-- .J
::=:= ..L

Em 24/01/2017, a NOVACAP publicou no Diário

do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato firmado entre a NOVACAP

prorrogar o prazo final de execução da obra para 28/03/2017 e a
31/05/2017

Em 04/04/2017, a NOVACAP publicou no Diário Oficial do Distrito Federal novas

alterações, conforme o extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato firmado
entre a

Á
\''/
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T

NOyACAP e a COTASA, para prorrogar o prazo final de execução da obra para
26/06/201 7 e a vigência contratual até 29/08/2017

: JgBql?E31%l l$EIUHl!:ãE1311i
atender os normativos e completude da instrução processual.

ESCLARECIMENTOS DADITEC
00012060/2017-10)

DESPACHO SEl-GDF 2617522(PROCESSO OOI ll

a) Observar o item 6.5 da Norma Organizacional n' 1.7.4-A, sempre que

houver alterações no convênio e no respectivo Plano de Trabalho, com

especial atenção às justificativas e a devida aprovação da Diretoria
Colegiada da Terracap, quando for o caso

"0 modelo-padrão de Parecer Técnico a ser elaborado pela GEREN
contemplar o caso de alterações no convênio e Plano de Trabalho.

deverá

Análise da Controladoria Interna

Acatada, sem prejuízo de análises em verificações futuras realizadas pela
COINT

3.1 .5 - NÃO CONFIRMAÇÃO DE COMUNICAÇÃO À CÂMARA LEGISLATIVA

DO DISTRITOFEDERAL-CLDF

Fato

:==!:::Z=2:1ETãE:lllHg S :jl
Lei n' 8.666/93, Art. 1 16, $ 2':

'Assinado o convênio. a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à
Assembléía Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva,
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T

E Norma Organizacional 1 .7.4-A, item 6.4.6

'Assinado o convênio, a TERRACAP dará ciência ao Poder Legislativo.

Nos respectivos processos administrativos não foram encontradas cópias de

Ofícios, apesar da existência de Decisão de Diretoria Colegiada ligada a aprovação do
convênio, reafirmando a exigência.

ESCLARECIMENTOS DA DITEC - DESPACHO SEl-GDF 2617522 (PROCESSO

00111-00012060/2017-10)

a) Comunicar a Câmara Legislativa do Distrito Federal sobre a assinatura

de Convênios e inserir cópia do comunicado no Processo Administrativo

relativo à formalização do Convênio.

"A Gerência que receber o processo para acompanhamento deverá verificar se a

Câmara Legislativa foi comunicada da celebração do convênio, conforme previsto na

Decisão da DIRET, e, em caso negativo, deverá providenciar o encaminhamento à PRESA

para as providências, conforme requerido por esta DITEC no Despacho 26171 37."

Análise da Controladoria Interna

Acatada. sem prejuízo de análises em verificações futuras realizadas pela
COINT.

3.1 .6 - FALHAS NA PROPOSIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Fato

. Convênio n'01/2015

O Convênio n' 01/2015 de 13/05/2015, objetivou a revisão/redimensionamento

do projeto de drenagem das quadras 308. 508 e 708 do Setor de Habitaçoes uoleuvasq
ç"t/ Página 31 de 4ã
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-.i :nnâçm.
Noroeste (área ocupada pela Comunidade Indígena), bem como, a
revisão/redimensionamento do projeto de drenagem e pavimentação da z' etapa ao oo'ul
de Habitações Coletivas Noroeste.

O Plano de Trabalho ligado ao convênio foi confeccionado em lO/l0/2014 pela

Terracap, conforme se verifica abaixo

CompBtihla ImobIlIárIa de Br8.9lllÜ

Í ANEXOtl-ELABORAÇÃODOPROJETO

2.DISCRIMINAÇÃO DOPROJETO PRB. l T 100 Í 0 7 8/20 } 5
&Ã7-Q 8 f -8

22 porlodoãe Execução

Elaboração deprojetos de
infmostrutura urbana peia o Setor
Noroeste

2.21 InIcIa

Outubro/2014 l Março/2015

âla.a Témlno

ãb obi ià do Prajato

Elaboração / Revisão de projotos de drenagem e pavimentação para o
SetorNoroe6tel'e2'etapas.

2.4 Justltle&liva da Proposição

ProJotos necessárl08 & conclusão da implantação da Inlraesa'usura do
lsetorNoroestol'e 2'Etapas

J

Brasília. de outubro de 2044

mARUl5AJ=!!LIDE cousa uoLANnAPresidente

l l\''
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P ERRACAP
Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal

T

Companhia ImobIlIárIa de 8rasilla

ANEXO llí - CROllOGRAMA DE EXECUÇÃO

3. EXECUÇAQ

(Meta. Etapa, Fase. Especificação. Indicador Físico e Período de Execução)
' ''''T

1 3.3 Poriodo de Execução

l l IRevtsão/Redimonslonamontodo l Und i OI l out/14 l nov/14
1 1 Pmleto do Dronagam düs Quadras

l 308.5088708dal4otapadoSBtcr t. i
1 Noíoesto: l l

2 l Rwlsão/Rodimanalanamontodos l Und
Projotas do Drenagem Pluvial o do
Pavlmontação da 2' Etapa do Setoi

l l~Joneste;

3 Meta l 3.IEspacitlcoção

Hh l n«« l :?i
!3.32

.Jóml!!

Brasília. /a de outubro de 2014

L 'FÜ'tÍi"/;3'''7
pne . í l T no l 07 f/zo l s
ZãÃT-0 3 1 u8 /c

ROAnuSt(A UMA DE COUSA HOLANDA
*'----'"' Presidente

Companhia Imobiliária de Brasllla

ANEXOV-CRONOGRAMADEDESEMBOLSO

5. VALORES

Meta

Revisão / Redimensionamento do Prometo de [renagom
da8 Quadras 308. 50B e 708 da I' etapa do Sator
Noroeste

Revisão / Redimensionamento dos Projetos de
Dranagenl Plwial B dB Pavimentação da 2' Etapa do
Setof.Noroeste

TOTAL

TOTAL ACUMULADO

I'més

R$ 93.715.60

2' mês

R$ 93.715.55

3' mêe

R$ 0.00

TOTAL

R$ a4s.2t4.10 R$ H5.214.10 R$ M5.214.22

R$ «5.2i4,a t

R$1.223.073.57

RS 438.929,70 l

R$ 558.169.40

RS 43B.929.65

RS 877.859.35
R$ 1223.073,67

J

Conforme a Norma Organizacional no 1.7.4-A, Elaboração e Execução de
Convênios, item 6.1.1, o convêm/o será proposto pe/o fnferessado ao Pies/der7fe da
TERRACAP, mediante ofício com a apresentação do Plano de Trabalho, rlo convêrwo em

questão a TERRACAP iniciou os trâmites para formalização. A situação
demonstra uma

descaracterização do acordo por meio de Convênio, de modo que, normalmente, os
custos de conhecimento do convenente, são utilizados para elaboração do um plano de

trabalho que é submetido à aprovação do concedente (Terracap), levando emJÍl;
consideração o Art. 116 da Lei n' 8.666/93 e demais normativos. -:211:> .. . ..llt:;
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ESCLARECIMENTOS DA DITEC - DESPACHO SEl-GDF 2617522 (PROCESSO

00111-00012060/2017-10)

a) Observar a Norma Organizacional n' 1.7.4-A a ülm de assegurar a correta

posição da empresa nos documentos ligados ao convénio.

" No caso do Convênio n' 01/2015, o interesse na execução dos serviços era da

TERRACAP, responsável pela implantação do Setor Noroeste, e para agilizar a execução

dos serviços foi proposto à então Secretaria de Obras a formalização do convênio com

aproveitamento de contrato já celebrado pela Secretaria, adotando-se o preço desse

contrato que foi mais vantajoso para a Terracap '

Análise da Controladoria Interna

Acatada, sem prejuízo de análises em verificações futuras realizadas pela
COINT

3.2-QUESTÃO DEAUDITORIA2

Há controle adequado nos sistemas corporativos?

3.2.1 - DEFICIÊNCIA NOS SISTEMAS DE INFORMÁTICA EM RELAÇÃO AO

ACOMPANHAMENTO DOSCONVÊNIOS.

Fato

Após contato com agentes envolvidos nos processos de gestão dos convênios.
verificou-se que a Terracap utiliza os sistemas corporativos GPA2 - Gestão de

Ú
$

FAX: (61) 3
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P ERRACAP
Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal

T

Planejamento e Acompanhamento e SIGGO - Sistema Integrado de Gestão
Governamental.

: ÚE ã:l;S: TI iEJ
execução

O sIGGO, sistema utilizado por toda Administração Pública do Distrito Federal, tem

sido utilizado pela Terracap para alimentação de informações orçamentárias conforme
dados extraídos do sistema GPA2 e GFO.

informações.

Em visita aos técnicos envolvidos no processo, foi possível verificar que a falta de

ferramenta faz com que eles utilizem planilhas do Microsoft Excel para os devidos
controles.

mas não contempla controles específicos aos convénios.

Salienta-se também, que a equipe de auditoria baseou a condução do apontamento

na forma que a área federal faz a gestão dos convênios, ou seja. por meio do SICONV, o

que não desqualifica o SIGGO.

ESCLARECIMENTOS DA DITES - DESPACHO SEl-GDF 2617522 (PROCESSO

00111-00012060/2017-10)

a) Avaliar a oportunidade e conveniência de implantar sistema informatizado

que permita o acompanhamento de todos os atos ligados aos Convênios.

&.
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"Vários sistemas já foram desenvolvidos junto à CODIN, porém, até o momento

o problema não foi solucionado, em face a sua complexidade.

Entendemos ser necessário o desenvolvimento de um novo sistema.'

Análise da Controladoria Interna

Não acatada, tendo em vista que, apesar da Direção reconhecer a necessidade

de um controle mais adequado, a medida carece de ações efetivas.

Recomendação

àDITEC

a) Avaliar a oportunidade e conveniência de implantar sistema
informatizado que permita o acompanhamento de todos os ates ligados
aos Convênios.

3.3-QUESTÃO DEAUDITORIA3

Os pagamentos foram efetuados dentro dos prazos estabelecidos?

- DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS ESTABELECIDOS NO PLANO DE

PÉÕiKAMAÇÃ0 0RÇAMENTÁRIA COMPROMETIDA'
3.3.1

DESEMBOLSO

Fato

26/12/2016 e 1 7/01/2017, respectivamente.

Bloco"F" EDILSAM C
FAX: (61) 3344-1725(61

e Convénio n' 32/2016

Sabendo dos repasses, a equipe de auditoria buscou consultar o Plano de Trabalho

aprovado pela Terracap, para verificação do cumprimento do Cronograma do dosembolso.

.:,.;,=:n:É,=,="":::: : =;s:== ::=:!:,=u= ';;- ;; ITÉ
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30/03/2016. Em 05/03/2017, foi submetido novo Plano de Trabalho para adequação do
Cronograma de desembolso, aprovado pela Terracap em 05/04/2017 conforme Decisão
de Diretoria Colegiada da Terracap de n' 244.

Para confrontar os repasses realizados foi consultado o Plano de Trabalho vigente

no momento em que eles ocorreram, ou seja, o planejamento inicial.

serviços no prazo de 180 dias.

Abaixo, apresentamos o Cronograma:

1<)'VAC ;qP

CiOVEltNO L)O J)IS'l'l<.['1'0 };111)liRA

SE(.'ltle't ARIA DÍ: tlSI'At)0 DF iNFRAESTRUTt;RA E S:tR\llÇ(')S I't iBI.!('oS
COb4PANFlIA tjRBANIZADOlt/\ [)A N(')VA (:AP]']'.AL [)O BRAS]l.

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$1,QO)

JÜÜq «ê. . l "',: ..@, !.=:@s:i::::..®êgE.i. j$j.
587.610.94 l 805.73g.39 1610.37õ.77 1.872 129.91 l 2.c28.645.57 l 2.028 $45.57

..: F"--«:,f-'t''m f '''RMó; 'a
nlHnn r n nn-

1 1 Pede deferimento. ,.,..---\

il HERMESRICARDONATI.AS DEaAULA

l l Oiretor Prof:dea:ü

l

J .]
r=,e. da março de 2016Brasllia rçe

6. DECLARAÇÃO

Após o confronto, verificou-se que a execução dos desembolsos não ocorreu

,/
626.280,21.

.#€
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. Convênio n' 01/2015

Conforme Plano de Trabalho apresentado no âmbito do Convênio n' 01/2015, o

período para execução dos Projetos no item 2 (Discriminação do Prometo) é de

outubro/2014 à março/2015, já no item 3 (Execução), o período é de outubro/2014 à
dezembro/2014. O Cronograma de desembolso divide a disponibilidade financeira ao
convênio em 3 meses, que pode ser entendida que esteja dentro do período maior

(outubro/2014 à março/2015).

Apesar da dúvida quanto a fixação de prazos no Plano de Trabalho, entende-se que
o prazo final seja março/201 5. Ao verificar a data de formalização do Convênio n' 01/2015
constatou-se ,13/05/2015, ou seja, a formalização foi posterior ao prazo final previsto no

planejamento do trabalho.

Abaixo são apresentadas as partes citadas do Plano de Trabalho:

Companhia Imoblliárl8 de Braol

ANEXO ll - ELABORAÇÃO DO PROJETO

F OLllA /./ ç
2. OISCRIMINAÇAO OO PRaJETO PRC. I T IOB I n.Ü%/20]5

ÜHT-B 3 1 -e .'
2.1 Titulo do Projcta l 2.2 Porloda de Execução

Elaboração de projetos de Í 2.2.! n cia 'T'z.z.z ieímino

infmestrutura urbana para o Setor l Outubro / 2014 l Março/ 2015Noroeste

2.3 0bjeto do Projelo

Elaboração / Revisão de projet08 de drenagem e pavimentação para o
SetorNoroestel'e 2'etapas.

2,4 JustificalNa da Proaoslçào

Projotos necessários à conclusão da Implantação da Inüaestrutura do
Sotor Nonoesto l ' e 2' Etapas

Brasília. '/g de outubro de 2044

C=;z:'Zg;cÜ...-.
UAnU$KALiyA DESOUSAHOLANDA

Presidente

M
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9
Companhia ImobIlIárIa de Brasilla

ANEXOIII-CRONOGRAMADEEXECUÇÃO ]
3. EXECUÇÃO

(Meta. Etapa. Fase, Especificação. Indicador Físico Q Período de Execução)

r "''Ti3"nmi.ípüK "'rl;.;;;=.:;:=:.B=

l l lfievtsão/Redimonsionamentodo l Und 1 01 1 out/14. l nav/14

l ÍProjetodeDronagemdasQuadras l il l
308.508 e 708 dal'etapa do Solar
floron.sto

Revisão/ Redimensionamento das
Pmjotos de Drenagem Pluç ial e do
Pavlmontação da 2' Etapa do Solar
Noíoesta;

1 3.3.2
Tórmho! '.'*-.'.'''"' Rü4 à=::

dez/14Und

"''t' LIA //'ü'' ?J

Brasílla. ./a de outubro de 2014 P Re. í loBO ID'7 8'/2Ü T
.Éi,4 7-8 a J -n A'

?Z#ãü@ ..
WAntxSKAUMAonsousAHOLANOA

Presidente

#lllEE5âE;5E:J Companhia Imobiliária de Brasilla

ANEXO V - CRONOGRAh4A DE DESEMBOLSO

lüeta

Rovlsão / Redimensionamento da Prometo de Crenagom

das Quadra 308. 508 o 708 da la etapa do Sabor
Noroeste

Revisão / Redimensionamento dos Projetos de
Dnnagem Pluvial B de Pavimentação da 2' Etapa do
Selar.Nomesta

5. VALORES

I'mõs

R$ 93.715.60

TOTAL

RS 187.431.15R$ 0.00

R$ a4s.214.10

RS438.g29.70

n$ 3ós.214.10 l ns 345.214.2z

]
R$ 1.223.073#7

RS 1.035.642.4.

TOTAL

TOTALACUMULADO

RS 438.929.65 ! R$ U5.214,22

R$ 877.859.35 R$ 1.223.073.57

A análise do Processo Administrativo n' 111.001.078/2015, demonstrou que os
diversos trâmites entre a elaboração do Plano de Trabalho e a formalização do Termo de
Convênio, consumiu todos os prazos estipulados.

Conforme análise do Processo Administrativo n' 111.000.408/2016, foram
constatados dois repasses à SINESP: R$ 438.929,70 em 27/07/201 5 e R$ 438.929,65 em

28/12/2015, que foram mantidos em conta de aplicação CDB/RDB no BRB -- Banco de
Brasília. A última prestação de contas existente no Processo demonstra a

SAM oco "F' EDIFÍCIO SEDE



em conta dos repasses em 29/04/2016 no montante de R$ 939.038,84, ou seja, até a
citada data os recursos não foram utilizados para cumprimento do objeto do Convénio.

ESCLARECIMENTOS DA DITEC - DESPACHO SEl-GDF 2617522 (PROCESSO

00111-00012060/2017-10)

a) Adotar as medidas nece:ssárias visando a regularização e cumprimento do
Plano de Trabalho relativo ao Convênio n' 01/2015.

"Requeremos informações à GEREN quanto a situação atual desse convênio
para esclarecer a questão, conformc} Despacho 26171 37."

b) Acompanhar com rigor a execução dos cronogramas de desembolso, e
compatibilizá-los à execução orçamentária da Terracap

orçamentária.

Análise da Controladoria Interna

Acatado o item "b" sem prejuízo de análises em verificações futuras realizadas

pela COINT. Quanto aa item "a", não acatado, visto a falta de manifestação
conclusiva sobre o assunto.

Recomendação

àDITEC

a) Adotar as medidas necessárias visando a regularização e cumprimento
do Plano de Traballno relativo ao Convênio no 01/201 5.
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T

IV-CONCLUSÃO

A presente auditoria visou verificar se os controles,. a fiscalização e a formalização
dos convênios estão sendo praticados de forma satisfatória no âmbito da Terracap,
cenário que resultou em 4 questões de auditoria

forma a fortalecer os controles

Como medidas saneadoras às questões, foram emitidas as recomendações:

À DITEC:

a) Adote medidas para que sejam implantadas as infraestruturas necessárias
aos loteamentos antes da comercialização dos imóveis, em observância ao

disposto na Lein' 6.766/79.

b) Adote medidas para planejamento das obras levando em consideração o
cronograma de implantação dos novos Projetos.

b ihHlg ::l: Ü::l :ll
Básicos pela Terracap

d) Avaliar a oportunidade e conveniência de implantar
sistema informatizado

que permita o acompanhamento de todos os atou ligados aos Convênios.

e) Adotar as medidas necessárias visando a regularização e cumprimento do
Plano de Trabalho relativo ao Convénio Ro 01/2015

Brasília, de novembro de 2017



P ERRACAP
Agência de Desenvolvimento do Distrito cedera

T

Aprovo. Encaminhe-se o presente Relatório Final à DITEC para conhecimento e
providências

Controlador Interno
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